
 

Avenida José Eugênio Rodrigues, s/n.° - Bairro Valdir de Sousa Leite 
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Portaria 001/2024 de 09 de janeiro de 2024. 

 

Dispõe sobre a Instauração de Processo 

Administrativo de Regularização Fundiária de 

Interesse Misto (Reurb-S e Reurb-E) do Núcleo 

Urbano Consolidado denominado “Bairro Centro – 

Município de Pedro Laurentino – PI”, Área doada pelo 

Senhor Sanção Barbosa de Sousa, e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Pedro Laurentino, Estado do Piauí, Leôncio de Sousa Leite, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o estudo de viabilidade técnico-jurídico 
sobre a demanda de Regularização Fundiária do Núcleo Urbano Consolidado 
denominado “Bairro Centro – Município de Pedro Laurentino – PI”, Área doada pelo 
Senhor Sanção Barbosa de Sousa”, e a vista do que dispõe os arts. 14 e 28, item II, da 
Lei Federal 13.465/2017. 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Instaurar processo administrativo, a fim de garantir procedimento de 

Regularização Fundiária em favor de moradores do Núcleo Urbano Consolidado 

denominado “Bairro Centro – Município de Pedro Laurentino – PI”, Área doada pelo 

Senhor Sanção Barbosa de Sousa”, perímetro urbano da cidade de Pedro Laurentino - 

PI. 

Parágrafo único. O aludido feito administrativo será presidido pelo Procurador do 

Município a quem caberá adotar todos os procedimentos necessários ao bom 

andamento do processo, podendo, inclusive requisitar apoio de órgãos municipais. 

Art. 2º. Após a publicação na presente Portaria, seja providenciada autuação do 

processo de Reurb, apregoando como promovente o Município de Pedro Laurentino - 

PI e como beneficiada a comunidade do Núcleo Urbano Consolidado denominado 

“Bairro Centro – Município de Pedro Laurentino – PI”, Área doada pelo Senhor Sanção 

Barbosa de Sousa. 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do 
Município, revogadas quaisquer disposições em contrário. 

 

Pedro Laurentino – Piauí, 09 de janeiro de 2024. 

 

 

Leôncio de Sousa Leite  
Prefeito Municipal 
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Portaria 002/2024 de 09 de janeiro de 2024. 

 

Dispõe sobre a Instauração de Processo 

Administrativo de Regularização Fundiária de 

Interesse Misto (Reurb-S e Reurb-E) do Núcleo 

Urbano Consolidado denominado “Bairro Centro – 

Município de Pedro Laurentino – PI”, Área doada pelo 

Senhor Solon Severo Coelho, e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Pedro Laurentino, Estado do Piauí, Leôncio de Sousa Leite, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o estudo de viabilidade técnico-jurídico 
sobre a demanda de Regularização Fundiária do Núcleo Urbano Consolidado 
denominado “Bairro Centro – Município de Pedro Laurentino – PI”, Área doada pelo 
Senhor Solon Severo Coelho, e a vista do que dispõe os arts. 14 e 28, item II, da Lei 
Federal  13.465/2017. 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Instaurar processo administrativo, a fim de garantir procedimento de 

Regularização Fundiária em favor de moradores do Núcleo Urbano Consolidado 

denominado ‘Bairro Centro – Município de Pedro Laurentino – PI”, Área doada pelo 

Senhor Solon Severo Coelho, perímetro urbano da cidade de Pedro Laurentino - PI. 

Parágrafo único. O aludido feito administrativo será presidido pelo Procurador do 

Município a quem caberá adotar todos os procedimentos necessários ao bom 

andamento do processo, podendo, inclusive requisitar apoio de órgãos municipais. 

Art. 2º. Após a publicação na presente Portaria, seja providenciada autuação do 

processo de Reurb, apregoando como promovente o Município de Pedro Laurentino - 

PI e como beneficiada a comunidade do Núcleo Urbano Consolidado denominado 

“Bairro Centro – Município de Pedro Laurentino – PI”, Área doada pelo Senhor Solon 

Severo Coelho”. 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do 

Município, revogadas quaisquer disposições em contrário. 

 

Pedro Laurentino – Piauí, 09 de janeiro de 2024. 

 

Leôncio de Sousa Leite  
Prefeito Municipal 
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